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LISTA 1 – Segmento Usuários de Recursos Hídricos 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E REPRESENTATIVAS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS PREVIAMENTE 

“HABILITADAS” AO PROCESSO ELEITORAL DOS COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – ELEIÇÕES 2025 – MANDATO 2025-2027 

 

Setor: abastecimento urbano e lançamento de efluentes (vazão média diária de captação acima de 20 m3/s) 

 

 

 

Setor: abastecimento urbano e lançamento de efluentes (entidades associativas) 
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Setor: abastecimento urbano e lançamento de efluentes (usuários não associados a entidades associativas) 
 

 

 

Setor: indústria, comércio, de prestação de serviços e de mineração 

 
 

Continuação... 
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Continuação... 
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Setor: irrigação e uso agropecuário 

 

Continuação... 
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Setor: hidroeletricidade 

 

 

Setor: hidroviário, turismo, lazer, pesca e outros usos não consuntivos 
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Observações: 

 

Situação 1: A entidade associativa ou representativa dos usuários de recursos hídricos interessada na participação no processo eleitoral, cujo nome estiver na 

“Lista 1 – Segmento Usuários de Recursos Hídricos” acima, deverá, no período de 15/07/2024 a 27/12/2024 (inciso II do Art. 1º da Deliberação dos 

Comitês PCJ nº 482/2024, de 28/06/2024), atender ao disposto no Artigo 8º, do Edital para o Processo Eleitoral de 2025 (Anexo da Deliberação dos Comitês 

PCJ nº 482/2024, de 28/06/2024). 

 

Situação 2: A entidade associativa ou representativa dos usuários de recursos hídricos interessada na participação no processo eleitoral, cujo nome NÃO 

estiver na “Lista 1 – Segmento Usuários de Recursos Hídricos” acima, deverá, no período de 15/07/2024 a 27/12/2024 (inciso II do Art. 1º da 

Deliberação dos Comitês PCJ nº 482/2024, de 28/06/2024), atender ao disposto no Artigo 9º, do Edital para o Processo Eleitoral de 2025 (Anexo da 

Deliberação dos Comitês PCJ nº 482/2024, de 28/06/2024), para a habilitação da entidade no processo eleitoral. 

*Mandato de 2017/2019 prorrogado até 28/06/2019 conforme os termos da Deliberação dos Comitês PCJ nº 315/19, de 29/03/2019. 


